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RELATÓRIO SETORIAL Nº       , de 2022

Sobre o Projeto de Lei nº 32, de 2022, do Congresso 
Nacional, que estima a receita e fixa a despesa da União 
para o exercício financeiro de 2023, referente às 
unidades orçamentárias que integram a Área Temática 
VII Turismo e Cultura.

Relator: Senador IRAJÁ (PSD/TO)

I.  RELATÓRIO

1. Introdução

Em cumprimento ao disposto no art. 84, inciso XXIII, da Constituição Federal, combinado com o art. 35, 
§ 2º, inciso III, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, o Presidente da República submete 
à apreciação do Congresso Nacional o Projeto de Lei nº 32, de 2022-

Por designação do Presidente da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização, na 
forma estabelecida pelo art. 17 da Resolução nº 1, de 2006, do Congresso Nacional, e de conformidade 
com os parâmetros estabelecidos pelo Parecer Preliminar, coube-nos a honrosa missão de examinar, 
no âmbito da Área Temática VII Turismo e Cultura, a programação do seguinte órgão e respectivas 
unidades orçamentárias:

Ministério do Turismo (Órgão 54000)

Ministério do Turismo Administração Direta (54101);
Fundação Casa de Rui Barbosa (54202);
Fundação Biblioteca Nacional BN (54203); 
Fundação Cultural Palmares (54204); 
Fundação Nacional de Artes (54205);
Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (54206); 
Agência Nacional do Cinema Ancine (54207);
Instituto Brasileiro de Museus (54208); e
Fundo Nacional de Cultura (54902).

Os setores cujas políticas públicas são abordadas neste Relatório Setorial são historicamente 
subfinanciados em nosso país. Embora o Poder Público faça sua parte, é notório que o Turismo não 
tem no Brasil desempenho econômico proporcional ao de países com economias similares ou mais 
desenvolvidas, em que o pese a enorme riqueza cultural e paisagística do país. O setor cultural 
também enfrenta dificuldades financeiras, mormente neste período ainda difícil provocado pela 
pandemia da Covid-19.

Consciente da importância desses setores, nossa principal preocupação foi buscar caminhos que 
permitissem conduzi-los à superação das atuais dificuldades. Dessa forma, a ênfase do nosso trabalho 
foi, dentro das modestas possibilidades desta relatoria, promover aprimoramentos à proposta 
orçamentária para 2023. Essa racionalidade orientou o trabalho de análise das emendas 
apresentadas, conduzindo nossa especial atenção àquelas ações que julgamos mais efetivas para a 
promoção e o desenvolvimento do Turismo e da Cultura, para a realização de investimentos em 
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infraestrutura turística e em espaços e equipamentos culturais, e para a geração de empregos diretos 
e indiretos.

2. Análise da Proposta Orçamentária da Área Temática VII Turismo e Cultura

O Ministério do Turismo apresenta, por unidade orçamentária, as seguintes programações de 
despesas, relativas a 2021 e 2022 e previstas para 2023:

TABELA 1
MINISTÉRIO DO TURISMO - VALORES POR UO

Em R$
UO Lei + Créditos 

2021
Empenhado 

2021
PLOA 2022 LOA 2022 PLOA 2023

54101 Ministério do 
Turismo - Administração 
Direta

595.628.996 571.853.326 414.010.689 527.678.311 691.895.594

54202 Fundação Casa 
de Rui Barbosa

47.811.757 45.884.941 47.597.376 47.184.457 46.946.993

54203 Fundação 
Biblioteca Nacional BN

107.423.336 102.759.354 107.770.502 106.116.100 102.740.407

54204 Fundação 
Cultural Palmares

23.783.286 21.292.833 19.899.772 24.001.722 19.829.226

54205 Fundação 
Nacional de Artes

118.632.987 113.375.737 112.154.455 119.712.420 107.002.375

54206 Instituto do 
Patrimônio Histórico e 
Artístico Nacional

350.297.755 344.081.577 360.768.769 360.937.486 347.074.821

54207 Agência Nacional 
do Cinema - Ancine

129.708.408 127.330.178 141.442.911 138.730.658 141.110.983

54208 Instituto 
Brasileiro de Museus

155.263.682 148.287.189 161.506.546 159.837.528 155.875.908

54902 Fundo Nacional 
de Cultura

767.865.092 419.067.792 1.077.839.489 1.114.442.399 675.433.787

Total 2.296.415.299 1.893.932.927 2.442.990.509 2.598.641.081 2.287.910.094
Fonte: Projeto de Lei nº 32, de 2022-CN

Em relação ao valor da proposta de 2022 (R$ 2.442.990.509), a proposta para 2023 (R$ 2.287.910.094) 
significa uma redução de, aproximadamente, R$ 155 milhões (-6,3%). Houve um aumento na dotação 
do Ministério do Turismo Administração Direta, mas que não foi suficiente para compensar a 
redução de quase 40% na dotação do Fundo Nacional de Cultura, que passou de R$ 1.077.839.489 
para 675.433.787.

A Tabela 2 apresenta o orçamento do Ministério do Turismo detalhado por programa:

TABELA 2
MINISTÉRIO DO TURISMO - VALORES POR PROGRAMA

Em R$
Programa Lei + Créditos 

2021
Empenhado 

2021
PLOA 2022 LOA 2022 PLOA 2023

0032 Programa de 
Gestão e Manutenção 

1.044.202.953 1.005.744.024 1.036.300.141 1.015.624.223 1.014.262.048
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do Poder Executivo
0901 Operações 
Especiais: 
Cumprimento de 
Sentenças Judiciais

8.472.564 8.411.655 5.978.271 5.978.271 0

0909 Operações 
Especiais: Outros 
Encargos Especiais

8.000 0 8.000 8.000 104.000

0910 Operações 
Especiais: Gestão da 
Participação em 
Organismos e 
Entidades Nacionais e 
Internacionais

2.829.161 2.826.150 2.249.045 2.183.045 1.772.171

0999 Reserva de 
Contingência

345.929.109 0 746.849.489 746.849.489 820.904.724

2223 A Hora do 
Turismo

256.789.363 254.286.791 97.767.861 179.898.443 19.167.183

5025 Cultura 638.184.149 622.664.306 553.837.702 648.099.610 431.699.968
Total 2.296.415.299 1.893.932.926 2.442.990.509 2.598.641.081 2.287.910.094

Fonte: Projeto de Lei nº 32, de 2022-CN

Ao analisarmos o PLOA 2023 pela ótica dos programas, verificamos uma expressiva redução das 
dotações destinadas aos dois programas finalísticos do Ministério do Turismo, A Hora do Turismo 
(2223) e Cultura (5025), em comparação ao PLOA 2022. A Hora do Turismo passou de R$ 97,8 milhões 
para R$ 19,2 milhões, uma redução de 80%. Já o programa Cultura passou de R$ 553,8 milhões para 
R$ 431,7 milhões (redução de 22%). Esses programas, normalmente, contam com grande apoio dos 
parlamentares, que ampliam seus valores por meio de emendas. Em relação à proposta para o 
exercício financeiro anterior, os valores aprovados (LOA 2022) foram de, respectivamente, R$ 179,9 e 
R$ 648,1 milhões, incremento em relação ao valor proposto pelo Poder Executivo de 84% e 17%, 
respectivamente.

Em relação aos Grupos de Natureza da Despesa (GND), os valores para o Ministério do Turismo estão 
assim apresentados:

TABELA 3
MINISTÉRIO DO TURISMO - VALORES POR GND

Em R$
Programa Lei + Créditos 

2021
Empenhado 

2021
PLOA 2022 LOA 2022 PLOA 2023

1 Pessoal e Encargos 
Sociais

726.812.640 699.625.890 699.301.959 699.301.959 695.227.358

3 Outras Despesas 
Correntes

578.455.099 551.978.448 574.132.941 633.808.040 476.119.807

4 Investimentos 295.218.451 292.328.590 122.706.120 218.681.593 60.468.205
5 Inversões 
Financeiras

350.000.000 350.000.000 300.000.000 300.000.000 235.190.000

9 Reserva de 
Contingência

345.929.109 0 746.849.489 746.849.489 820.904.724

Total 2.296.415.299 1.893.932.926 2.442.990.509 2.598.641.081 2.287.910.094
Fonte: Projeto de Lei nº 32, de 2022-CN
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Pela ótica do GND, podemos observar que o montante a ser dispendido com Pessoal, (R$ 695,2 
milhões), Outras Despesas Correntes (R$ 476,1 milhões), bem como o valor alocado em Reserva de 
Contingência (R$ 820,9 milhões), representam 87% da proposta orçamentária do Órgão. Com isso, as 
despesas de capital, ou seja, as que contribuem, diretamente, para a formação ou aquisição de um 
bem de capital, correspondem a 13% do orçamento previsto. O valor de R$ 235,2 milhões em 
Inversões Financeiras (GND 5) é direcionado ao financiamento do setor audiovisual, na UO Fundo 

Audiovisual.

2.1.Turismo

O Programa Finalístico relativo à área do Turismo é o 2223 A Hora do Turismo, cuja proposta 
encaminhada pelo Poder Executivo apresenta, por ação que compõe o programa, os seguintes valores:

TABELA 4
AÇÕES DO PROGRAMA 2223 A HORA DO TURISMO

Em R$
Ação Valor

10V0 - Apoio a Projetos de Infraestrutura Turística 1.878.945

20Y3 - Promoção e Marketing do Turismo no Mercado Nacional 1.639.870

218G - Gestão, Inovação e Inteligência Competitiva Do Turismo 2.833.328

218H - Sustentabilidade, Formalização, Posicionamento e Apoio à Comercialização de Produtos 
Turísticos

6.480.000

21DB - Estruturação e Ordenamento dos Destinos Turísticos Brasileiros 1.815.000

2C01 - Promoção de Investimentos Privados, Financiamento, Parcerias e Concessões no Setor de 
Turismo

1.000.040

4590 - Qualificação e Certificação no Turismo 3.520.000

Total 19.167.183

Fonte: Projeto de Lei nº 32, de 2022-CN

O PLOA 2023 destinou R$ Ministério do Turismo Administração 
- A Hora do Turismo. O 

valor desse importante programa finalístico aumentará durante a tramitação legislativa da peça 
orçamentária, haja vista o tradicional direcionamento de emendas individuais e coletivas para ações 
nesse programa. De qualquer forma, impende registrar o baixo valor alocado pelo Poder Executivo no
projeto de lei orçamentária.

Estão ainda sob a supervisão do Ministério do Turismo, R$ 869,1 milhões, a serem aplicados em 
financiamentos no âmbito do Fundo Geral de Turismo Fungetur, alocados na unidade orçamentária 
74908 Operações Oficiais de Crédito / Recursos sob Supervisão do Fungetur Ministério do Turismo. 
No entanto, devemos registrar que desse total, R$ 396,1 estão alocados em reserva de contingência, 
estando o restante, R$ 473,0 milhões, alocado em ação orçamentária destinada ao financiamento da 
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infraestrutura turística nacional. Além disso, essa unidade orçamentária não faz parte da área 
temática Turismo e Cultura.

2.2.Cultura

O Programa Finalístico relativo à área da Cultura é o 5025 Cultura, cuja proposta encaminhada pelo 
Poder Executivo apresenta, por ação que compõe o programa, os seguintes valores:

TABELA 5
AÇÕES DO PROGRAMA 5025 CULTURA

Em R$
Ação Valor

006A - Investimentos Retornáveis no Setor Audiovisual Mediante Participação em Empresas e 
Projetos - Fundo Setorial do Audiovisual

235.190.000

14U2 - Implantação, Instalação e Modernização De Espaços E Equipamentos Culturais 7.970.034

20KH - Ações Integradas de Cultura e Educação 16.571

20ZF - Promoção e Fomento à Cultura Brasileira 8.949.199

20ZG - Formulação e Gestão da Política Cultural 3.516.571

20ZH - Preservação do Patrimônio Cultural Brasileiro 23.858.735

20ZI - Fomento ao Setor Audiovisual (Medida Provisória Nº 2.228-1/2001) 2.000.000

20ZJ - Fiscalização e Regulamentação do Setor Audiovisual 80.000

20ZK - Administração dos Investimentos, Financiamentos e Atividades do Fundo Setorial do 
Audiovisual (Lei nº 11.437, de 2006)

19.029.063

20ZM - Produção e Difusão de Conhecimento na Área Cultural 3.454.788

211F - Funcionamento de Espaços e Equipamentos Culturais 73.808.436

212H - Manutenção de Contrato de Gestão com Organizações Sociais (Lei Nº 9.637, de 15 de maio
de 1998)

15.000.000

215G - Implementação da Política Nacional de Cultura Viva 800.000

218A - Inovação, Difusão e Ampliação Do Acesso à Produção Audiovisual Brasileira 500.000

219S - Desenvolvimento e Fortalecimento da Economia Criativa 1.516.571

5538 - Preservação do Patrimônio Cultural das Cidades Históricas 36.000.000

8106 - Apoio a Projetos Audiovisuais Específicos - Fundo Setorial do Audiovisual 10.000

Total 431.699.968

Fonte: Projeto de Lei nº 32, de 2022-CN
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Em conformidade com o Decreto nº 10.359, de 20 de maio de 2020, o Ministério do Turismo passou 
a ser o órgão responsável pela gestão e pelos recursos orçamentários e financeiros da Secretaria 
Especial de Cultura.

O Anexo I do mencionado Decreto estabeleceu como área de competência do Ministério do Turismo, 
no que tange à área da Cultura:

a política nacional de cultura; 
a proteção do patrimônio histórico, artístico e cultural; 
a regulação dos direitos autorais; 
a assistência ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e ao Instituto Nacional 

de Colonização e Reforma Agrária - Incra nas ações de regularização fundiária, para garantir a 
preservação da identidade cultural dos remanescentes das comunidades dos quilombos;

o desenvolvimento e a implementação de políticas e ações de acessibilidade cultural; e 
a formulação e implementação de políticas, de programas e de ações para o desenvolvimento 

do setor museal.

Do total de R$ 2,3 bilhões alocados no PLOA 2023 nesta área temática, R$ 1,6 bilhão está nas oito 
unidades orçamentárias da área da Cultura (aproximadamente 70% do total). Como demonstrado 
anteriormente, o programa finalístico 5025 - Cultura recebeu R$ 431,7 milhões

Investimentos Retornáveis no Setor Audiovisual mediante Participação em Empresas e Projetos 

grupo em comento, alocada no Fundo Nacional de Cultura (UO 54902). Os recursos do Fundo Setorial 
do Audiovisual (FSA), instituído pela Lei nº 11.437, de 2006, destinam-se ao financiamento de 
programas e projetos voltados para o desenvolvimento das atividades audiovisuais. O FSA possui um 
Comitê Gestor com atribuições para definir as diretrizes e o plano anual de investimentos, 
acompanhar a implementação das ações e avaliar, anualmente, os resultados alcançados. A Lei 
nº 11.437/2006 define a composição de receitas do Fundo e suas aplicações e veda a utilização dos 
recursos para despesas de manutenção administrativa do Ministério da Cultura (hoje incorporado ao 
Ministério do Turismo) ou da Agência Nacional do Cinema Ancine.

Além dos montantes já relatados, estão sob supervisão do Fundo Nacional de Cultura 
R$ 158,6 milhões, cujas dotações são consignadas à unidade orçamentária 74912 - Recursos sob 
Supervisão do Fundo Nacional de Cultura do órgão 74000 - Operações Oficiais de Crédito e, portanto, 
não são objeto de análise deste setorial. Do montante destinado à UO 74912, R$ 150,0 milhões são 
alocados para financiamentos ao setor audiovisual (FSA) e R$ 8,6 milhões para administração dos 
financiamentos.

2.3.Orçamento de Investimentos das Empresas Estatais

Não há unidades orçamentárias subordinadas ao órgão Ministério do Turismo que integrem o 
Orçamento de Investimento das Empresas Estatais para 2023.

2.4.Atendimento das normas constitucionais e legais

A teor do que dispõe o item 39.I.a do Parecer Preliminar, cumpre registrar que as ações analisadas 
nesta Área Temática não contrariam as normas constitucionais e legais, especialmente quanto à 
compatibilidade com a Lei Complementar nº 101, de 2000, com o Plano Plurianual 2020-2023 e com 
a Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2023.
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2.5.Efeito da abertura de créditos especiais e extraordinários

De acordo com o item 39.I.c do Parecer Preliminar, as Relatorias devem levar em consideração, na 
programação das unidades orçamentárias afetas à sua área temática, os possíveis efeitos dos créditos 
especiais e extraordinários aprovados nos últimos quatro meses de 2022 (art. 167, § 2º, da 
Constituição). Esses valores, como podem ser reabertos em 2023, tendem a concorrer com as 
dotações que vierem a ser autorizadas no Projeto de Lei Orçamentária em análise no Congresso, uma 
vez que estarão sujeitos aos limites fiscais definidos pela meta de resultado primário fixada para o 
exercício.

Nesse sentido, não identificamos, até o presente momento, créditos especiais ou extraordinários 
aprovados no âmbito desta área temática a partir de setembro de 2022.

2.6.Obras com indícios de irregularidades

De acordo com o item 39, II, da Parte Especial do Parecer Preliminar, os Relatores Setoriais deverão 
apresentar justificativas para a inclusão, acréscimo ou manutenção de dotação em desacordo com 
orientações constantes do Relatório do Comitê de Avaliação das Informações sobre Obras e Serviços 
com Indícios de Irregularidades Graves COI.

Já de acordo com o item 39, III do referido Parecer, os Relatores Setoriais deverão indicar, para 
votação em separado, a programação cujo subtítulo se refira a contrato, convênio, parcela, trecho ou 
subtrecho em que tenham sido identificados indícios de irregularidades graves, de acordo com 
informações do Tribunal de Contas da União (TCU).

A lista de obras executadas com recursos da União classificadas com indícios de irregularidade grave 
com recomendação de paralisação (IGP) ou com recomendação de retenção parcial de valores (IGR)
não contempla programação nas unidades orçamentárias que integram esta área temática.

3. Atuação da Relatoria Setorial

No âmbito desta Área Temática, foi apresentado um total de 257 emendas. Elas compreenderam 235 
emendas individuais e 22 coletivas, sendo 13 emendas de bancadas estaduais, parcial ou totalmente 
de execução obrigatória, e 9 de comissões (sendo uma de remanejamento).

Inicialmente, ressaltamos que, por regra geral, é vedada a apresentação de emendas, por parte dos
relatores, que tenham por objetivo a inclusão de programação nova, bem como o acréscimo de 
valores a programações constantes dos projetos, nos termos do art. 144, parágrafo único, da 
Resolução nº 1/2006, do Congresso Nacional. No entanto, são ressalvadas dessa vedação as emendas 
com finalidade de corrigir erros e omissões de ordem técnica ou legal; bem como emendas para 
atendimento de disposições do Parecer Preliminar. Nesse sentido, para atendimento do item 19.III do 
Parecer Preliminar, e em decorrência da reestimativa de receita no valor de R$ 1.200.000.000, 
apresentamos emenda para apropriação de parte do aumento da estimativa da receita em despesas 
não sujeitas aos limites estabelecidos no art. 107 do ADCT (Novo Regime Fiscal). A reestimativa de 
receita deriva do restabelecimento da receita da Contribuição para o Desenvolvimento da Indústria 
Cinematográfica Nacional Condecine, em virtude de inexistência de medida legislativa para sua 
extinção, nos termos do Parecer da Receita aprovado por esta CMO. Mais especificamente, a emenda 
à despesa aloca recursos em programação do Fundo Nacional de Cultura, Ação 006A Investimentos 
Retornáveis no Audiovisual mediante Participação em Empresas e Projetos. Impende frisar que o 
produto da arrecadação da Condecine, tributo do tipo Contribuição de Intervenção no Domínio 
Econômico, deve ser destinado ao Fundo Nacional de Cultura e alocado em categoria de programação 
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específica denominada Fundo Setorial do Audiovisual, para aplicação no desenvolvimento do cinema 
e audiovisual brasileiros. Assim sendo, a relatoria-geral distribuiu para esta Área Temática VII
Turismo e Cultura o valor de R$ 840 milhões, correspondentes à fonte vinculada 1029 Fundo Setorial 
do Audiovisual FSA, para o Desenvolvimento de Atividades Audiovisuais, oriunda da reestimativa de 
receita da Condecine.

3.1.Recursos para o atendimento das emendas

Segundo o que estabelece o item 25, I e II, da Parte Especial do Parecer Preliminar, no âmbito da Área 
Temática, esta Relatoria Setorial poderia realizar cancelamentos em dotações consignadas a despesas 
com investimentos (GND 4) e com inversões financeiras (GND 5) até o limite global de 20% do total 
programado, sendo o limite máximo para cada subtítulo de 40% da dotação. Porém, diante das 
restrições financeiras da proposta orçamentária do Ministério do Turismo, com o objetivo de 
assegurar o bom funcionamento e obtenção dos objetivos de cada uma de suas unidades 
orçamentárias, optamos por não realizar cancelamentos de dotações, preservando integralmente os 
valores originalmente alocados para investimentos e inversões financeiras.

Assim, os recursos alocados por esta relatoria setorial em emendas individuais e coletivas provieram 
integralmente da reserva de recursos disponibilizada pelo Relator-Geral, recursos distribuídos nos 
termos do item 20. I do Parecer Preliminar (R$ 825 milhões, distribuídos na razão direta do número 
de emendas coletivas apresentadas no âmbito de cada área temática, para atendimento segundo 
critérios estabelecidos pelos relatores setoriais). Para esta Área Temática VII Turismo e Cultura, 
foram distribuídos R$ 34,8 milhões.

3.2.Critérios de atendimento das emendas

3.2.1. Emendas individuais

As emendas individuais propostas nesta Área Temática totalizaram R$ 144,1 milhões e tiveram por 
objetivo, em sua grande maioria, a assistência financeira da União para iniciativas locais, tais como o 
apoio a projetos de infraestrutura turística e a promoção e o fomento à cultura brasileira.

Em alguns casos, observadas as normas legais e regimentais que regem a matéria, os pareceres das 
emendas requereram ajustes e correções, com o propósito de adequá-las à boa técnica orçamentária 
e sanar erros de elaboração que, eventualmente, pudessem constituir óbice à sua aprovação ou 
ulterior execução. Dessa forma, foram realizadas adequações de classificação funcional, estrutura 
programática, GND ou modalidade de aplicação.

Assim, quando da análise das emendas, foram realizados ajustes em parâmetros relativos à técnica 
orçamentária, de forma a torná-las compatíveis com a programação estabelecida no PLOA 2023 e no 
Plano Plurianual, assim como sanar eventuais conflitos com a legislação que rege o processo legislativo 
do orçamento e a execução orçamentária. Em todos os casos, buscamos manter os objetivos 
pretendidos pelos parlamentares em suas proposições.

Em razão do exíguo tempo à disposição dos relatores setoriais, não é possível contatar 
individualmente os gabinetes para informar acerca dos referidos ajustes. Sendo assim, recomenda-se 
que os autores verifiquem atentamente os pareceres dados às suas propostas, a fim de que possam 
tempestivamente solicitar revisão ou ajuste, caso necessário.

Considerando as disposições do Parecer Preliminar, esta Relatoria recomenda a aprovação de todas 
as emendas individuais.



CONGRESSO NACIONAL
Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização CMO

9

3.2.2. Emendas coletivas

Os valores solicitados por emendas de bancada totalizaram R$ 293,2 milhões, sendo R$ 133,0 milhões 
classificados em RP 7 (emendas de bancada impositivas) e R$ 160,2 milhões classificados em RP 2 
(emendas de bancada não-impositivas). As emendas de comissão totalizaram R$ 9,2 bilhões em 
solicitações. Foi apresentada uma emenda de remanejamento, Emenda 60040008, da Comissão de 
Educação, Cultura e Esporte, do Senado Federal.

No que se refere ao atendimento das emendas coletivas, diante das restrições orçamentárias e na 
busca de uma alocação de recursos eficiente, mantivemo-nos disponíveis para ouvir os autores dessas 
emendas no sentido de ter ciência das prioridades, tendo em vista que certamente não se poderia 
atender a todas em níveis ideais.

Apesar das dificuldades e da pequena disponibilidade de tempo para manter os necessários contatos 
com os agentes e setores interessados, esta Relatoria espera ter alcançado seus objetivos, realizando 
a distribuição mais justa e objetiva possível.

Os recursos disponibilizados a partir do saldo da reserva de recursos da Relatoria-Geral, nos termos 
do item 20.I do Parecer Preliminar, foram integralmente destinados às emendas coletivas. Em 
atendimento às disposições da Resolução nº 1, de 2006, do Congresso Nacional a respeito da 
distribuição da reserva de recursos do Congresso Nacional, e considerando a apresentação de 11 
(onze) emendas de apropriação com solicitação de recursos não destinados a execução obrigatória
por bancadas estaduais e de 8 (oito) emendas por comissões, esta área temática recebeu 
R$ 34.833.327 para serem alocados por decisão do relator setorial.

Para o atendimento das emendas coletivas, buscamos, inicialmente, nos ater aos termos propostos 
pelo item 38 do Parecer Preliminar, que preconiza atendimento das emendas de comissão não inferior 
a 15% do total dos recursos disponibilizados pela Relatoria-Geral.

Considerando que os recursos disponíveis ficaram muito aquém do que seria preciso para se atender 
às relevantes demandas de modo razoável, procuramos proceder ao atendimento possível frente à 
reduzida disponibilidade de recursos. Devemos ter em mente, ainda, que os recursos alocados nesta 
etapa de Relatoria Setorial poderão ser reforçados na fase subsequente, qual seja, a da Relatoria-
Geral.

Assim, quanto ao parecer sobre as emendas coletivas, recomendamos a aprovação parcial de 10 (dez)
e aprovação integral de 3 (três) emendas de bancadas estaduais apresentadas, no montante de 
R$ 144.028.276 (sendo R$ 11 milhões de execução não obrigatória) e aprovação parcial das 8 (oito) 
emendas de apropriação de comissões, no montante de R$ 23.833.327. No que concerne à única 
emenda de remanejamento apresentada, Emenda 60040008, da Comissão de Educação, Cultura e 
Esporte, do Senado Federal, manifestamo-nos por sua rejeição, não por discordar de seu mérito, mas 
porque seu objetivo direcionar recursos à promoção e ao fomento da cultura brasileira pode ser 
atendido de outras formas que não demandam o cancelamento dos escassos recursos que constam 
do PLOA para o Ministério do Turismo. As emendas de remanejamento são aquelas que propõem 
acréscimo ou inclusão de dotações e, simultaneamente, como fonte exclusiva de recursos, a anulação 
equivalente de dotações constantes do projeto. Nesse caso, o objetivo final da Emenda 60040008 
pode ser alcançado de forma mais adequada por meio de emenda de apropriação, o que, vale dizer, 
temos na Emenda 50040001, da Comissão de Cultura da Câmara dos Deputados.
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Como critério para a distribuição dos recursos entre as emendas de bancada, alocamos valores 
isonômicos, atendendo a cada uma com o mesmo valor, R$ 1 milhão, o que totalizou R$ 11 milhões. 
Com relação às emendas de comissão, resolvemos priorizar a emenda da Comissão de Cultura da 
Câmara dos Deputados para implantação das Pracinhas da Cultura, que visam suprir a carência de 
equipamentos públicos voltados para a Cultura e Lazer. Elas integram em um mesmo espaço 
programas e ações culturais, práticas esportivas e de lazer, formação e qualificação para o mercado 
de trabalho, serviços socioassistenciais, políticas de prevenção à violência e de inclusão digital. Essa 
emenda da Comissão de Cultura da Câmara dos Deputados foi atendida com R$ 23.763.327. As demais 
emendas de comissão foram atendidas com valores que viabilizam a apreciação por parte do Relator-
Geral na próxima fase do processo orçamentário. 

Lembramos que, com relação aos recursos à disposição do Relator-Geral, o PLDO 2023 enviado pelo 
Poder Executivo previa a existência de reservas específicas para atender emendas de execução 
obrigatória individuais e de bancada. Durante a tramitação da matéria, o Congresso Nacional 
deliberou no sentido de estabelecer a obrigatoriedade de mais uma reserva, destinada a atender 
emendas de relator-geral. O Congresso Nacional estabeleceu, ainda, a forma de cálculo dessa reserva 
adicional, cujo valor deveria ser o somatório das reservas para emendas individuais e emendas de 
bancada. Assim sendo, o Relator-Geral decidirá acerca da alocação de recursos correspondentes ao 
somatório do que será decidido por 513 deputados, 81 senadores e 27 bancadas estaduais. No PLOA 
2023, a reserva para emendas individuais é de R$ 11,7 bilhões e para emendas de bancada estadual é 
de R$ 7,7 bilhões. Consequentemente, para emendas de relator-geral, a reserva é de R$ 19,4 bilhões.
Diante do exposto, solicitamos ao Relator-Geral que utilize parte dos recursos ao seu dispor os quais 
são significativamente superiores aos disponíveis aos relatores setoriais para fomentar políticas 
públicas que beneficiem o Turismo e a Cultura em nosso país. Em especial, pedimos atenção, no 
âmbito do Fundo Nacional de Cultura, às Pracinhas da Cultura, equipamentos públicos culturais de 
relativo baixo custo de implantação, mas com enormes benefícios à população de nosso país.

II. VOTO DO RELATOR

Diante do exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei nº 32, de 2022 CN, relativamente às 
unidades orçamentárias integrantes da Área Temática VII Turismo e Cultura, com as alterações 
decorrentes das emendas aprovadas e com a rejeição da emenda de remanejamento 60040008. 

Sala da Comissão Mista, de dezembro de 2022.

Senador IRAJÁ (PSD/TO) 
Relator Setorial


















































































